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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1. Com a finalidade de regularizar a vida escolar de MA-
RIA DO SOCORRO SILVA E SOUZA, a direção da EEPG Profª "Zenaide Lo-
pes de Oliveira Godoy", 17ª DE, encaminha expediente à apreciação do 
Sr. Delegado de Ensino a que o Estabelecimento está subordinado. 
(fls. 3). 

2. Em 1975, a aluna foi matriculada e obteve promoção 
na 5ª série do 1º Grau, no então Ginásio Estadual Prof. "Alfredo 
Ashcar", mediante apresentação do Certificado de Conclusão do anti-
go Curso Primário, documento exigido na época. (fls. 27). 

3. Em 1976, em virtude da fusão havida na Rede Física 
Estadual, o Ginásio supracitado passou a integrar a EEPG "César Mar-
tinez". A aluna foi então matriculada na 6ª série do 1º Grau e con-
siderada desistente. (fls. 8) 

4. Em 1978, por transferência, matriculou-se na 7ª sé-
rie da EEPG Profª. "Zenaide Lopes de Oliveira Godoy", tendo sido 
promovida. (fls. 7 e 9). 

5. Em 1979, cursando a 8ª série da escola mencionada no 
§ 4 a aluna apresentou, somente no segundo semestre, o seu Históri-
co Escolar que a dava como desistente na 6ª série em 1977. (fls. 8 e 
10) 

6. Numa primeira etapa, foram anexados ao processo os 
seguintes documentos: 

6.1 - Certidão de idade (xerox, fls. 5) 
6.2 - Requerimento do responsável pela menor ao Sr. Di 

retor da EEPG Profª "Zenaide Lopes de Oliveira 
Godoy" solicitando a matrícula na 7ª série do 1º 
Grau. (fls. 6) 

6.3 - Declaração da EEPG "César Martinez" dando a aluna 
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com direito a matricular-se na 7ª série em 1978 (xé-
rox, fls. 7). Documento sem rasura aparente. 

6.4 - Histórico Escolar de 5ª e 6ª série, que mostra a 

aluna como desistente da 6ª série. (fls. 8) 
6.5 - Ficha individual de 7ª e 8ª série (fls. 9 e 10, 

respectivamente). 

7. O Sr. Supervisor de Ensino opina que "a presente soli-
citação feita pela direção da escola, está, s.m.j., em condições de 
ser encaminhada à consideração do Conselho Estadual de Educação." 
(fls. 11) 

8. A 17a DE da Capital encampa o parecer do Sr. Supervi-
sor de Ensino e encaminha o expediente à DRECAP-3 (fls.12). 

9. A DRECAP-3 devolve os autos à EEPG Profª. "Zenaide Lo-
pes de Oliveira Godoy", através da 17ª DE, para providenciar a jun-
tada do Histórico Escolar referente às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries. (fls. 
13). 

10. Em 14/12/79, a Direção da Escola informava que a alu-
na fora matriculada na 5a série do 1º Grau no Ginásio Estadual 
"Profº. Alfredo Ashcar" com observações de que apresentara o "Certi-
ficado de Conclusão do antigo Curso Primário, documento exibido na 
época." Por isso acreditava apenas ele "poderá, à vista do Certifi-
cado de Conclusão do antigo curso Primário declarar válidos os estu-
dos feitos nas quatro primeiras séries do 1º Grau". (fls. 14) 

11. A 10/03/80, a EEPG Profª. "Zenaide Lopes de Oli-
veira Godoy" informa haver novamente recebido o presente Processo, 
ainda com a solicitação contida no § 5. A Direção reitera as infor-
mações anteriores contidas naquela de 14/12/79. (fls. 15) 

12. O sr. Supervisor de Ensino novamente remete o Proces-
so à 17a DE, opinando "pelo encaminhamento do presente processo à 
11ª DE".(fls. 16) 

13. A DRECAP-3 encaminha-o à DRECAP-2. (fls. 18) 
14. A DRECAP-2 encaminha-o à 11ª DE (fls. 19) 

15. A 11ª DE encaminha o expediente à EEPG Prof. "Alfredo 
Ashcar". (fls. 20). 

16. A EEPG Prof. "Alfredo Ashcar" informa: "a referida a-
luna não consta dos nossos arquivos (morto) em virtude de no ano de 
1974, a escola denominar-se "Esc. Est. de 1° Grau 2ª Cidade de São 
Mateus", só passando à atual denominação (EEPSG Prof. "Alfredo Asch-
car") em 1978." (fls. 21) Devolve os autos à 11ª DE. (fls. 22). 

17. O sr. Delegado de ensino da 11ª DE encaminha-os à 

tin.cz
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DRECAP-2 (fls. 22) que, a título de colaboração, pesquisou antigas 
relações de escolas estaduais, "Constatando que em 1974, o Ginásio 
Est. Prof. "Alfredo Aschcar" funcionava no mesmo prédio do Grupo Es-
colar "César Martinez", com o qual deve ter havido fusão, permane-
cendo o patronímico mais antigo". (fls. 23) 

18. A sra. Diretora Regional da DRECAP-3 encaminha-o à 14ª 
DE (fls. 24) e esta o remete à EEPG "César Martinez". (fls. 25). 

19. A EEPG "César Martinez" informa que a aluna "matricu-
lada na 5ª série do 1° Grau no GE "Prof. Alfredo Aschcar", posterior-
mente integrado à EEPG "César Martinez", mediante apresentação do 
tal documento, logrou aprovação para a 6ª série, não tendo, entre 
tanto, prosseguido estudos". Em 03/02/78, solicitou transferência, 
tendo retirado a 1ª via de tal documento a 22 do mesmo mês e ano. 
Posteriormente, a 03/07/79 requereu a 2ª via de tal transferência, 
que lhe foi entregue em 18/07/79. (fls. 28). 

20. O Sr. Supervisor de Ensino da 14ª. DE, após tão longa 
e demorada tramitação do expediente (de 04/10/79 a 12/08/80) emite 
seu parecer: "Ex positis", somos de parecer que, s.m.j., a solicita-
ção contida no despacho de fls. 12 pode ser suprida, como de fato 
está, com a juntada de certificado de conclusão do curso primário" 
e o remete à consideração da sra. Delegada que o encaminha a DRECAP 
3. (fls. 29 e 30). 

21. A DRECAP-3 acolhe a conclusão da A.T. de Ensino: "So-
mos, s.m.j., pela regularização da matrícula e pela regularização 
dos atos escolares praticados posteriormente". (fls. 31). Propõe o 
encaminhamento dos autos ao CEE, para decisão final, viu COGSP. 

22. A COGSP encaminha-os ao CEE, sugerindo a convalidaçao 
da matrícula na 7ª série do 1º Grau, bem como dos seus atos escola-
res subseqüentes, "desde que se submeta e seja aprovada em exames 
especiais dos componentes curriculares da 6ª série do 1º Grau."(fls. 
32) 

23. O expediente chegou a este CEE, via Gabinete do Sr. Se-
cretário de Estado da Educação (fls. 35). 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata o presente processo da matrícula irregular de 
Maria do Socorro Silva e Souza na 7ª série da EEPG "Profª. Zenaide 
Lopes de Oliveira Godoy". Em 1976 a interessada havia sido conside-
rada desistente na 6ª série da EEPG "César Martinez". Ao solicitar 
sua transferência, recebeu um documento da EEPG "César Martinez" que 
lhe dava o direito de matricular-se na 7ª série do 1º grau (fls. 7); 
A EEPG "Profª Zenaide Lopes de Oliveira Godoy" não exigiu, em tempo hábil, 
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seu histórico Escolar, que só foi entregue à escola no 2º semestre 
de 1979, quando se constatou a irregularidade. 

À aluna não cabe culpa pelo acontecido e sim a ambas 
as Escolas (a de origem por emitir um documento equivocado e a re-
cipiendária por aceitar a matrícula sem o histórico Escolar). 

Venceu as séries seguintes, 7ª e 8ª, sem percalços e 
segundo informação da A.T. de Ensino II da DRECAP-3, a fls. 31, a in-
teressada não continuou seu processo de escolarização. 

Este CEE tem se manifestado em casos assemelhados co-
mo no Parecer CEE nº 707/80. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, fica convalidada, em caráter ex-

cepcional, a matrícula de Maria do Socorro Silva e Souza na 7ª s é -

rie do 1º Grau da EEPG Prof. "Zenaide Lopes de Oliveira Godoy" em 

1978, bem como os atos escolares praticados subseqüentemente. 

A S.E. deve advertir os Estabelecimentos de ensino 

envolvidos, pela irregularidade cometida. 

São Paulo, 11 de março de 1981 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota c o m o seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, João Baptista S a l -

les da Silva, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos, Roberto Morei-

ra e Honorato De Lucca. 
Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 de 

março de 1981. 

a) Cons. JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 
Presidente no exercício da Presi-
dência de acordo com o artigo 13º 
do parágrafo 3º do Reg. 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de abril de 1981 

a) Consº GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS - Vice-Presidente 


